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Altera a Lei 11.11í de 20 de maio de 2021 e
dá outras providências.

FAÇO SABER QUE A CÂIUARA MUNICIPAL DE FORTALEZA APROVOU E EU
SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. í' A Lei Municipar n. 11.111, de 20 de maio de 2021, passa a viger com a seguinte
redação:

"Reserva às pessoas negras, indígenas e quiromboras 2ook (vinte poÍ cento) das
vagas oferecidas nos concursos púbricos para provimento de cargos púbricos eÍetivos
e empregos públicos no âmbito da Administração pública Direta e lndireta do poder
Executivo do Municipio de Fortaleza.

Art lo. Ficam reservadas às pessoas negras 20% (vinte por cento). para indígenas
5% (cinco por cento) e para quílombolas 5% (cinco por cento) das vagas
oferecidas, considerando regionarização e especiaridade, nos concursos púbricos
para provimento de cargos públicos efetivos e empregos públicos no âmbito da
Administração Direta e lndireta do poder Executivo do Municipio de Fortaleza.

§'Ío A reserva de vagas será apricada sempre que o número de vagas oferecidas no
concurso público for igual ou superior a 3 (três).

§ 2" Na hipótese de quantitativo fracionado para o número de vagas reservadas a
candidatos(as) negros(as). esse será aumentado para o primeiro número interro
subsequente. em caso de fraçâo iguar ou maior que 0,5 (cinco décimos), ou diminuido
para o número inteiro rmediatamente inferior, em caso de fração menor que 0,5 (cinco
décimos).

§ 3" A resêrva de vagas a candidatos(as) negros(as). indígenas e quiromboras
constará expressamente dos editais dos concursos públicos. que deveráo especiflcar o
total de vagas corrêspondentes à reserva para cada cargo ou emprêgo púbrrco
oferecido.

§ 40 os percentuais mínimos previstos no caput deste artigo apricam-se à contrataçáo
de estágio profissional desenvorvido pela Administração Direta e lndireta do Município.
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Art 2o' Poderáo concorrer às vagas reseryadas a candidatos(as) negros(as)
aqueles(as) que se autodeclararem pretos(as) ou pardos(as). indígenas ou
quilombolas, no ato da inscriçáo no concurso púbrico, conforme o quesito io,- o, ,uç"
utilizado pelo lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE).
Parágrafo único. Na hipótese de constatação de decraraçâo farsa, o(a) candidato(a)
será eliminado(a) do concurso e. se houver sido nomeado, ficará sujeito à anuração da
sua admissão ao serviço ou emprego púbrico, após procedimento administrativo em
que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampra defesa, sem prejuízo de outras
sançoes cabíveis"

Art. 3". o(a) destinatário(a) desta Lei deverá atingir a nota mínima estaberecida para
todos os(as) candidatos(as) e atender integralmente aos demais itens e às demars
condiçôes especificadas no edital do certame.

Art. 4o. os(as) candidatos(as) negros(as). indígenas e quiromboras, concorreÍâo
concomitantemente às vagas reservadas e às vagas destinadas à ampla concorrência.
de acordo com a sua classificação no concurso.

§'1o os(as)cand idatos(as) negros(as), indígenas ê quiromboras aprovados(as)
dentro do número de vagas oferecido para ampra concorrência nâo serão computados
para efeito do preenchimento das vagas reservadas.

§ 2' Em caso de desistência de candidato(a) negro(a). indígêna ou quirombora
aprovado(a) em vaga reservada, a vaga será preenchida pelo candidato(a) negro(a),
indígena ou quilombola posteriormente classificado(a).

§ 3" Na hipótese de não haver número de candidatos(as) negros(as), indígena ou
quilombola aprovados(as) suficiente para ocupar as vagas reservadas, as vagas
remanescentes seráo revertidas para a ampla concorrência e seráo preenchidas pelos
demais candidatos(as) aprovados(as), observada a ordem de crassificação.
Art. 5o Havendo empate na crassificação das vagas reservadas, serão apricados para
o desempate os critérios previstos no edital do certame para as vagas destinadas a
ampla concorrência.

Art 60 A nomeação dos candidatos(as) aprovados(as) respeitará os critéÍios de
alternância e proporcionalidade, que consideram a relação entre o número de vagas
total e o número de vagas reservadas a candidatos(as) com deficiência e a
candidatos(as) negros(as), indígenas e quilombola .
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Art' 20 Esta Lei entrará em vigor na data da sua pubricação. revogadas as disposiçoesem contrário.

DEPARTAMENT. LEcrsLATr uo r* fro 0L

GABINETÊ DA VERÊ,ÀDORA
ADRIANA GERÔNIMo

Adriana Gerônimo
Vereadora de Fortaleza

Partido Socialismo e Liberdade - PSOL
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JUSTIFICATIVA

o presente projeto de Lei busca aperfeiçoar a Lei municipar n.. 11..r11, de 20 demaio de 2021, que reserya. à.s pessoas n"§r." iOol" (vinte por cento) das vagasoferecidas nos concursos p-úbricos p"r" proíiÁLntã a" ..rgá. púbricos àtátirà" 
"empregos púbricos no âmbito da Administração púbrica Dirãta e tnoireta Jà pooer

Executivo do Município de Fortaleza.

. .. . 
O objetivo desta proposição é abranger a população indígena e quilombola aoatribuir percentuar de 5% de reserva de 

-vagas 
pãia taoa ,,i d"r.". .ágilnto"populacionais. cumpre asseverar que tar previsão não é novidade no estado do ceará,tend.o em.yj;ta Oqe vigora a Lei Complemen tat n 252, de 6 de agosto de 2021 , queinstitui politica púbrica sociar e afirmativa consistente n, .".e,í" de vagas'paracandidatos negros, quiromboras e indígenas em concursos púbricos e processos

seletivos no âmbito da Defensoria púUlica-Oo Estado áo Ceara.

_ ^ - - 4 n ível federal, destaca-se a iminente aprovação do projeto de Lei n.195812021 , de autoria do senador pauro paim (prlis), que reserva às pessoas pretase.pardas, indígenas e quiromboras o percentuar ae 3oú ltrinta por ceiúl-àà. i.g*oÍerecidas nos concursos púbricos para provimento àe cargos' efetiuo. l, 
"ãpiãgo"públicos e nos processos seretivos simpiificados nas hipótãses oe contraiàfão portempo determinado para atender a necessidade temporáiia de excepcionar ,i"à..upúblico.

o referido projeto foi aprovado pelo plenário do senado Federal no dia 22 demaio de 2024, sendo remetido à-câmara dos Deputados. Nesta casá L"güÉü*, 
"proposiçáo foi aprovada no dia 19 de novembro de 2024, retornando ao s-enado emvirtude da aprovação de emendas. o projeto de lei esiá bastante amacurecüo,lánoo

em vista sua tramitaÇão por aproximadaménte 4 (quatro) anos no congresso Nacionar.

Acerca do mérito da proposiçâo, assevera_se que cerca de 24 mil pessoas
tdentiflcam-se cor quiromboras no ráGE, no âmbito do estado do cearár. segunoolevantamento da secretaria rguardade Raciar, existem 10g (cento e nove) qriror-ü* noestado A quantidade de. rocaridad quiromboras ideniiÍicadas no'ó".à -iissl
posiciona-o em 9" lugar a título nacional e 6. na região Nordeste2.

. ... C{rpr9 ressaltar que, consoante o Censo Demográfico 2022, divulgadc pelolnstituto Brasileiro de Geografia e.Estatística (rBGE). o nLimero de inoig"nar";ôãa,
totaliza 56.353 pessoas. A quantidade representa otripro do dado rerati-vo a zôio, qrrr

' Drsponível em:
<https://agenciabrasil.ebc.com.br/9e êltnolical2o24-03/fundacao-palmares-certifica-comunidadê-guilomb
ola-no-ceara>. Acesso em 31 de taneiro de 2O2S
' Drsponível êm: <https://diaÍiodoiiordeste.verdesmares.com
br/ceara/ceara-tem-153-localidadês-quilombolas-a-maioria-forade-territorios-formais-veja-mâpa-1.3s362
78>. Acesso em 31 de janeiro de 2025.
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sela aproximadamente ,1g,3 mil cearenses.

Nossa mandata reuniu-se com grupo de quilombolas e indígenas, bem comorepresentantes da coordenação Nacionai de Ariicuração aas coriuniàãoãi ruãõrrsRurais Quilombolas - CONAO, que ressaltaràr'lr" ,r, de suas principaisdificuldades atuarmente é a empregabiridade. Foi dito que houveram avançossignificativos no acesso à educação, cómo resurtado aa lei aé cotas : qr" ir"rr.r" t"imodificada há pouco tempo no eltado do Ceará para áOrrng",. a população indígena equilombola.

o sucesso da Lei de cotas nas universidades aponta que tar modero deve serreplicado na legislaçâo correspondente ao serviçá púÀiico, consioerando os desafiosde.empregabilidade apontados peras comunnades'tiãaicionais. o exámpiã Ê"rr'0.Defensoria Pública do Estado_do ceará comprova úi afirmaçao, ,"raà óáÉ qrãi ,"objetiva, com o presente. projeto de Lei, repràduzir as oisposiçàes ãã- r"iComplementar n' 252, de 6 de agósto de 2021 .

sendo assim. soricitamos apoio dos demais coregas Vereadores desta câmaraMunicipal"

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO EM ElTo 0/ DÉ 2025.

Adriana Gerônimo
Vereadora de Fortaleza

Partido Socialismo e Liberdade - pSOL
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Assinam o documento
Adriana Geràtmo Vieira Silva


